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Controle de Qualidade de Água Potável por ICP-AES 
 

O controle de qualidade da água para consumo humano no Brasil é estabelecido através da 
Portaria 518 de 2004 do Ministério da Saúde que fornece os critérios de avaliação da água 
produzida e distribuída para consumo humano, entre estes parâmetros e limites permitidos para 
quantidade de inorgânicos. 
A mesma legislação define ainda a quantidade mínima e a freqüência de amostragem da água 
servida. 
Para atender a tal necessidade de análise, a tecnica analítica mais recomendada atualmente é a 
espectrometria de emissão atômica por plasma indutivamente acoplado (ICP-AES). 
A utilização do equipamento ICPE-9000, ICP-AES simultâneo Shimadzu, atende á todas as 
necessidades de análise destes metais, para conformidade com os valores máximos permitidos 
pela portaria 518, conforme tabela 1. 
 
 
Amostras 
Foram analisadas amostras de água tratadas, 
nascentes de rios e minas. 
 
 
Pré-tratamento de amostras 
Em um béquer foram adicionados 100 mL de 
água e 1 mL de ácido nítrico. A mistura foi 
aquecida em placa de aquecimento e 
deixada sob ebulição por cerca de 1 hora. A 
amostra foi resfriada a temperatura ambiente 
e transferida para um balão volumétrico de 
100 mL, completando-se o volume com água 
pura. 
 
 
Análise 
Foi utilizado sistema de aspiração de 
amostra composto por nebulizador tipo 
coaxial, câmara de nebulização tipo ciclone e 
mini-tocha, com observação por vista axial 
para análise de Al, Ba, Cd, Cr, Cu, Fe, Mn, 
Se, Na, Pb e Zn, seguindo parâmetros de 
analise apresentados na tabela 1. Para 
determinação de As, Hg e Sb foi utilizado 
também sistema de geração de vapor de 
hidreto (HVG).  
 
 
Resultados 
Os resultados obtidos são apresentados na 
tabela 2. Na figura 1 é apresentada a curva 
de calibração obtida para arsênio. 

 

Potência de RF 1,2 kW 

Fluxo de gás de plasma 10 L min-1 

Fluxo de gás de auxiliar 0,6 L min-1 

Fluxo de gás de arraste 0,7 L min-1 

Tempo de exposição CCD 5 s 

Tabela 1. Parâmetros de análise, utilizando 
vista axial e sistema de introdução de 
amostra padrão com mini-tocha. 
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Tabela 2. Resultados de análise para amostras de água potável. 
aVMP: valor máximo permitido Portaria 518 MS; 
bLD: limite de detecção para a amostra 
cUtilizando acessório HVG-1 

 

 

Figura 1: Curva de calibração para arsênio, utilizando HVG-ICP-AES. 

elemento comprimento de onda (nm) VMPa (mg/L) LDb (mg/L) 

Al 394,403 (308,22) (237,32) 0,2 0,0015 

Sb 206,833 0,005 0,003c 

As 193,759 0,01 0,005c 

Ba 455,403 0,7 0,0001 

Cd 214,438 (226,50) 0,005 0,0003 

Pb 220,353 0,01 0,006 

Cr 205,552 (267,72) (206,15) 0,05 0,0012 

Cu 327,396 (324,75) (219,96) 2 0,003 

Fe 259,940 0,3 0,0006 

Mn 257,610 0,1 0,00005 

Hg 184,950 0,001 0,0005c 

Se 196,090 0,01 0,005 

Na 588,995 (589,00)  200 0,003 

Zn 202,548 (213,86) (206,20) 5 0,0006 


